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Número do Processo

5120196568811

CNPJ da Empresa

13.488.227/0001–70

Nome da Empresa

JMA SOARES ENGENHARIA E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Nome Fantasia

 

Endereço da Empresa

R João Caetano, 23             , TÉRREO – Centro – CEP: 24800113

Atividade Econômica Principal
 
7112000 – SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Atividades Secundárias
4742300 – COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
8121400 – LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
7739099 – ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
 SEM OPERADOR
7732201 – ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
7719599 – LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR
7119703 – SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA
7111100 – SERVIÇOS DE ARQUITETURA
4744099 – COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4744003 – COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
4321500 – INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
4399101 – ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
4330404 – SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4330403 – OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE
4330402 – INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
4330401 – IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
4322303 – INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
4322302 – INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
4322301 – INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

Observação
 
  

Inscrição mobiliária
 
  

Data do Início da Atividade
 
15/02/2011

Número do Alvará
 
5120196568811 

Validade

INDETERMINADA
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CONCEDIDO PELA FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
 

O Contribuinte é obrigado a comunicar o encerramento da atividade a repartição fiscal competente,
 no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do fato (art.16, LC 189/14), sob pena de multa. 

 
*DEVERÁ PROVIDENCIAR A CADA 5 ANOS A ATUALIZAÇÃO CADASTRAL A CONTAR

DA DATA DA SUA INSCRIÇÃO NO CAMOB (INCISO IV, ART. 372, LC 33/03, CTMI)

OBS. É OBRIGATÓRIA A MANUTENÇÃO DESTE ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL NO
ESTABELECIMENTO DO CONTRIBUINTE, SOB PENA DE MULTA (ART. 12, LC 91/09, CMP)

Este alvará foi gerado automaticamente nos termos da resolução do COGIRE 04/2019.


